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ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALMEIRIM 
  

C O N V O C A T Ó R I A 

Sessão Pública dia 30/12/2009 
(Sessão Ordinária – 3ª Sessão) 

 
JOSÉ FRANCISCO CORREIA AFONSO MAROUÇO , Presidente, em exercício, da Assembleia 
Municipal de Almeirim.  
Torna público que, no uso das competências previstas no nº1,alínea b) do art. 54º conjugado com o 
estipulado no nº 1 do artigo 50º da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro republicada em anexo à Lei nº 5-
A/2002 de 11 de Janeiro conjugado, com o nº1 alínea b) o artº7º do Regimento, que se realiza no dia 30 
de Dezembro de 2009 (Quarta - feira) pelas 21,00 ho ras , na sala de sessões, no edifício dos Paços do 
Concelho de Almeirim uma SESSÃO ORDINÁRIA  desta ASSEMBLEIA MUNICIPAL , com a seguinte 
ORDEM DE TRABALHOS : 

1. Discussão e votação da acta da sessão da Assembleia Municipal de 30 de Outubro de 2009; 
2. Discussão e votação da acta da sessão da Assembleia Municipal Extraordinária de 27 de 

Novembro de 2009; 
3. Apreciação da informação escrita  do Presidente da Câmara Municipal de Almeirim, acerca da 

actividade municipal, nos termos da alínea e) do nº 1 do artº 53º da Lei 169/99 de 18 de 
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro de 2002, 
conjugado com o estipulado no artigo 4º do Regimento desta Assembleia Municipal. 

4. Apreciação, discussão e votação do “Plano e Orçamen to para 2010” ao abrigo da alínea c) 
do nº2 do artº 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-
A/2002 de 11 de Janeiro de 2002, conjugado com o estipulado no artigo 4º do Regimento desta 
Assembleia Municipal. 

5. Apreciação, discussão e votação da Proposta de Saíd a do Município da Golegã da AR – 
Águas do Ribatejo, ao abrigo do artº 53º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro de 2002, conjugado com o artigo 4º do 
Regimento desta Assembleia Municipal. 

6. Apreciação, discussão e votação da Proposta de Entr ada do Município de Torres Novas 
na AR – Águas do Ribatejo, ao abrigo do artº 53º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro de 2002, conjugado com o artigo 4º 
do Regimento desta Assembleia Municipal. 

7. Apreciação, discussão e votação da Proposta de Rect ificação aos Estatutos da AR – 
Águas do Ribatejo, ao abrigo do artº 53º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro de 2002, conjugado com o artigo 4º do 
Regimento desta Assembleia Municipal. 

8. Apreciação, discussão e votação da Proposta de Alte ração dos Estatutos da AR – Águas 
do Ribatejo, ao abrigo do artº 53º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro de 2002, conjugado com o artigo 4º do 
Regimento desta Assembleia Municipal. 

9. Outros assuntos de interesse municipal  de acordo com as competências previstas na alínea 
q) e r) do nº 1 do artº 53º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela 
Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro de 2002 

 
Assembleia Municipal de Almeirim, 17 de Dezembro de 2009 

 

O Presidente da Assembleia, 

 

José Francisco Correia Afonso Marouço (Dr.) 


